
Em caso de resposta afirmativa a esta questão: 

3. Deve o artigo 10. o , n. o 1, da Decisão n. o 1/80 ser inter
pretado no sentido de que a proibição de discriminação nele 
estabelecida não impede, em caso algum, as autoridades 
nacionais de revogar autorizações de residência temporárias 
indevidamente concedidas a um trabalhador turco durante 
um determinado período com base no direito nacional, após 
o termo do prazo de validade dessas autorizações, segundo 
as disposições de direito nacional, e com efeitos nos perío
dos em que o trabalhador turco fez uso da autorização, por 
tempo indeterminado, para o exercício de actividade profis
sional subordinada, que antes lhe tinha sido regularmente 
concedida, e nos quais trabalhou? 

4. Deve o artigo 10. o , n. o 1, da Decisão n. o 1/80 ser ainda 
interpretado no sentido de que apenas abrange a actividade 
profissional que o trabalhador turco, titular de uma autori
zação para o exercício de uma actividade profissional subor
dinada regularmente concedida pelas autoridades nacionais 
por tempo indeterminado e sem nenhuma limitação mate
rial, exerça na data do termo da sua autorização de residên
cia temporária, concedida com uma finalidade diferente, 
pelo que o trabalhador turco que se encontre em tal situa
ção não pode exigir, depois de ter abandonado definitiva
mente aquela actividade profissional, que as autoridades na
cionais também lhe concedam autorização de residência 
para exercício de nova actividade, que eventualmente cubra 
o período de inactividade necessário para procurar outro 
emprego? 

5. Deve o artigo 10. o , n. o 1, da Decisão 1/80, ser ainda inter
pretado no sentido de que a proibição de discriminação 
(apenas) impede as autoridades nacionais do Estado-Membro 
de acolhimento de adoptar, relativamente a um cidadão 
turco integrado no mercado regular do emprego a quem 
esse Estado-Membro originalmente atribuiu direitos relativos 
ao exercício de uma actividade profissional mais abrangentes 
do que os relativos à sua residência, após o termo da última 
autorização de residência concedida, medidas que ponham 
fim à residência, quando essas medidas não se destinam a 
proteger um interesse legítimo do Estado, mas não o obri
gam a conceder uma autorização de residência? 

( 1 ) Decisão n. o 1/80 do Conselho da Associação de 19 de Setembro de 
1980, relativa ao desenvolvimento da Associação CEE-Turquia. 
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Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 138. o , n. o 1, da Directiva 2006/112 ( 1 ) ser 
interpretado no sentido de que a entrega de um bem está 
isenta de IVA no caso de esse bem ter sido entregue a um 
adquirente que, aquando da celebração do contrato de com
pra e venda, estava registado para efeitos de IVA noutro 
Estado-Membro e se tenha estipulado nesse contrato de 
compra e venda que o poder de disposição e o direito de 
propriedade sobre o referido bem se transferem para o ad
quirente no momento em que é carregado no meio de 
transporte, assumindo o adquirente a obrigação de trans
portar o bem para outro Estado-Membro? 

2. Para efectuar uma entrega isenta de IVA, é suficiente, do 
ponto de vista do vendedor, que este verifique que a mer
cadoria alienada é transportada em veículos matriculados no 
estrangeiro e que possua as declarações de expedição CMR 
remetidas pelo adquirente, ou tem de se certificar que o bem 
alienado atravessou a fronteira nacional e que o transporte 
se efectuou dentro do território da União? 

3. Pode duvidar-se que a entrega de um bem esteja isenta de 
IVA unicamente pelo facto de as autoridades fiscais de outro 
Estado-Membro cancelarem retroactivamente, com efeitos 
anteriores à entrega desse bem, o número de identificação 
fiscal comunitário do adquirente? 

( 1 ) Directiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de Novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1). 
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Bundesfinanzhof (Alemanha) em 3 de Junho de 2011 — 
GfBk Gesellschaft für Börsenkommunikation mbH/ 

Finanzamt Bayreuth 

(Processo C-275/11) 

(2011/C 269/45) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesfinanzhof 

Partes no processo principal 

Demandante: GfBk Gesellschaft für Börsenkommunikation mbH 

Demandado: Finanzamt Bayreuth 

Questões prejudiciais 

Para interpretação do conceito de «gestão de fundos comuns de 
investimento» na acepção do artigo 13. o , B, alínea d), n. o 6, da 
Directiva 77/388/CEE ( 1 ), a prestação de um gestor terceiro de 
um fundo comum de investimento só é suficientemente espe
cífica e está, por conseguinte, isenta quando:
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